
Ano XXVIII Nº 3955
08 de fevereiro de 2023

EDITAL Nº 009/2023 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
15 de fevereiro de 2023. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2023. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE  
Secretária de Administração - Interina 

 

ANEXO ÚNICO 
PROFESSOR A 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
149114-0 SIMONE DA SILVA RUIZ GERALDI 

 

EDITAL Nº 010/2023 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
15 de fevereiro de 2023. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2023. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE  
Secretária de Administração - Interina 

 

ANEXO ÚNICO 
PSICÓLOGO 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
61176-0 EMANUELA DE LUCENA VALENTE 

 

EDITAL Nº 011/2023 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
15 de fevereiro de 2023. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2023. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE  
Secretária de Administração - Interina 

 

ANEXO ÚNICO 
MERENDEIRA 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
151773-7 JENNIFFER ROSCH BORGES DA GAMA 

 

EDITAL Nº 012/2023 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
15 de fevereiro de 2023. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2023. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE  
Secretária de Administração - Interina 

 

ANEXO ÚNICO 
MERENDEIRA 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
38103-9 LUZIA PRISCILA MICHAELI DE FARIA 
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EDITAL Nº 013/2023 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
15 de fevereiro de 2023. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 08 de Fevereiro de 2023. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE  
Secretária de Administração - Interina 

 

ANEXO ÚNICO 
AUXILIAR DE CRECHE 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
35834-7 JOANA SALES DE MOURA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

AVISO 
 

AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL Nº 002/2023 
 

(Processo Administrativo n.° 48/2023) 
 

 
                                      Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, por meio da DIRETORIA DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, realizará 
Dispensa Presencial, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Legislativo nº 
746/2022 e demais legislação aplicável.  
  
Data dos lances: do dia 09/02/2023 ao dia 13/02/2023. 
Link do Termo de Referência: https://www.patydoalferes.rj.leg.br/transparencia/licitacoes-
e-contratos/intencao-de-compra/2023/aviso-de-dispensa-presencial-no-002-2023/view 
Horário da Fase de Lances: 12h às 17h 
 
 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, SUPORTE EM REDE DE 
COMPUTADORES E CONSULTORIA DOS EQUIPAMENTOS. SUPORTE AO USUÁRIO 
WINDOWS POR PERÍODO DE 12 MESES. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de fevereiro de 2023. 
 

 

Romulo Rosa de Carvalho 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

AVISO 
 

AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL Nº 003/2023 
 

(Processo Administrativo n.° 58/2023) 
 

 
                                      Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, por meio da DIRETORIA DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, realizará 
Dispensa Presencial, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Legislativo nº 
746/2022 e demais legislação aplicável.  
  
Data dos lances: do dia 09/02/2023 ao dia 13/02/2023. 
Link do Termo de Referência: https://www.patydoalferes.rj.leg.br/transparencia/licitacoes-
e-contratos/intencao-de-compra/2023/aviso-de-dispensa-presencial-no-003-2023/view 
Horário da Fase de Lances: 12h às 17h 
 
 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: AQUISIÇÃO DE 10 APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, COM 
ETIQUETA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de fevereiro de 2023. 
 

 

Romulo Rosa de Carvalho 
Presidente 

CONTRATO Nº  035/2023 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 035/2023, celebrado com a empresa AUTO POSTO 
NOVA CIDADE DE PATY LTDA, tendo como objeto O 

FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM PARA O 
PRIMEIRO DISTRITO, conforme solicitação da Secretaria de 
Saúde, no valor total de R$ 655.579,34( seiscentos e cinquenta e 
cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e trinta e quatro 
centavos), tendo prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir 
da data de sua  assinatura. 

 
 

                    Paty do Alferes, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7.722 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

REGULAMENTA AS HIPÓTESES DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA DISCIPLINADAS 
PELA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
QUE DISPÕE SOBRE A LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 
 
 

O Prefeito do Município de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonização das normas jurídicas, visando à 
máxima eficácia e efetividade da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a transparência dos atos 
praticados até a efetiva implementação e integração do Portal Nacional das Contratações 
Públicas com o Sistema de Aquisições Governamentais do Município de Paty do Alferes, 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta as hipóteses de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de que trata o Capítulo VIII do Título II da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal, 
no que couber: 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se, no que couber, às aquisições de 
bens, prestação de serviços em geral, locações, contratações de obras e serviços de 
engenharia.  

CAPÍTULO I 

Seção I 

Dos Conceitos 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I – Unidade Gestora: é a Unidade Orçamentária ou administrativa que possui dotação 
própria, investida do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob 
descentralização. São unidades que gerem recursos públicos; 

II – Objeto de mesma natureza: entende-se aqueles cuja natureza e destinação sejam 
similares, guardando assim pertinência, inseridos no mesmo ramo de atividade; 

III - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 
preços coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os  
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DECRETO   Nº  7720   DE   08  DE   FEVEREIRO   DE   2023. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as festividades carnavalescas, 
 
CONSIDERANDO o feriado do dia 21/02/2023 – Terça-feira; 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1º – PONTO FACULTATIVO no dia 20/02/2023 (segunda-feira) e 
PONTO FACULTATIVO no dia 22/02/2023 (quarta-feira). 
 
Art. 2º – Funcionarão normalmente nestes dias os serviços considerados 
indispensáveis. 
 

Art. 3º – Ficam  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 08  de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 121/2023 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9377/2022 de 
19/12/2022, 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Interromper a LICENÇA SEM VENCIMENTOS, solicitada por 
um período de 48 (quarenta e oito) meses para tratar de assuntos 
particulares, do servidor DANIEL GALLIAC RIBEIRO, matrícula nº 
722/01, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO I E, 
pertencente ao quadro de provimento efetivo. Lotado na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 12 de fevereiro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 07 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO  MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 122/2023 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de 
setembro de 2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 912/2023 de 01/02/2023; 
 
CONSIDERANDO a continuidade do Convênio  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Promover a cessão do servidor SHEILA AREAS DA SILVA, 
matrícula nº 630/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM C, lotado na Secretaria de Saúde, pelo período de 
duração do Convênio até 26/09/27. 
 
Art. 2º - A cessão de que trata esta Portaria poderá ser cancelada a 
qualquer tempo por interesse da Administração Municipal. 
 
Art. 3º - A cessão de que trata esta Portaria será sem ônus para o Juízo 
da Comarca De Paty do Alferes. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 07 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 124/2023 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 851/2023 de 30/01/2023; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 03 PERÍODOS DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS, a servidora SOLANGE FATIMA LEAL, matrícula 
668/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E. 
Pertencente ao quadro de provimento efetivo, sendo computados os 
períodos de FEVEREIRO/2003 a SETEMBRO/2008, SETEMBRO/2008 a 
SETEMBRO/2013 e SETEMBRO/2013 a SETEMBRO/2018. Lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/03/2023 a 
27/08/2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 07 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 543/2022 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar PAULO FERNANDO TRINDADE DA SILVA, do cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE ARQUITETURA, Símbolo DAS-3, 
Lotado na SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 31 de julho de 2022, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Paty do Alferes, 07 de julho de 2022. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADO POR MOTIVO DE OMISSÃO 
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